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COLABORAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA DAS

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

NA CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Tema da mais viva atualídadt' l' de importantes aspectos juridico-pl}líticos.
que está despertando especial interesse nos meios parlamentares e administra
tivm do País, f.. v do controle externo, financeiro e orçamentário. das empresas
púhl icas e soC'Íl'dadl's de economia mista.

Sobre o assunto, o nobre Senador FRAI\CO .\fO:\TOHO apresentou, por
intermédio do Senado. à consideração do Congresso I\acional projeto de leí
com a finalidade precípua de, dirimindo velha controvérsia, atribuir espt'cifica
Illente aos Tr~huJJais de Contas da União l' dos Estados o controle financeiro
das pessoas jurídicas de direito privado, de que o Poder Público ou entidadt's
dt' sua adm;nistraçao indireta sejam acionistas exclusivos ou majoritários.

:\0 art. 1'.', :tssegura esse controle, sem prejuízo da fiscaliza~'ii[) exereida
pelo Poder Executivo; no seu § 19, manda respeitar as peculiaridades de fun
cionamento da entidade, limitando o controle à exatidão das contas e à le~iti

midade dos atos; e no seu § 2'.'. veda a imposiçii~ de nmrnas não previstas na
legislação geral ;'lU específica.
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Justificando a matéria, alega que:

"I - por razões de interesse pllblico, estão sendo criadas, continua·
mente, novas pessoas jurídit'as de direito privado, com c:tpital majo
ritário ou exclusivo do Poder Púhlico"

2 - os rec.:ursn~ geridos por tais entidades são púhlicos, embora Sua
admínbtração ohedeça a forma privada;

3 - eonseqüentemente, seus g('stores se t'ncluadram entre os abrangi
dos pelo § i'! do 'lrt. 70 da Constituição, ll\le suhmete à fiscalíza'jào
financeira ali dc.finida "a,s contas dos administradores e demais r~

ponsáveis por hens e valores públicos";

4 - entretanto, alegando a il){'xistt~ncía de lei reguladora dessa fisc:a
li7.ac.;ào, tais entidailes consideram-se hoie desobrigadas da prestação
de contas perante os órgãos incumbidos da fiscalização financeira da
Administração;

5 - daí. a imperiosa e urgente necessidade de ser regulado o controle
das contas das pessoas jurídicas de direito privado em que o Poder
Público parEcipe {'orno acionista exclusivo ou majoritario."

Ainda em abono da iniciativa, afirma (Iue essa necessidade vem sendo pro
clamada pelos tratadistas, no campo da doutrina, pela jl1risprudt-ncia, que come
~'a a exigir essa fiscalizaçJo, e pdos próprios Tribunais de Contas do Pais, (lue.
reunidos pela primeira vez em São Pauto, formularam, em sua Dedara~o de
7 de dezembro de 1972, entre outras, as seguintes diretrizes:

"I - todo aquele que administra ou tem soh sua guarda bens, val{)
res ou dinheiros públicos é obrigado a prestar contas;

2 - é essencial ao regime democrático que o controle de qualquer
gestão pública se exerça por órgão externo à Administração - o 'Tri.
bunal de Contas -, instituição autônoma para auxílio ao Poder Legis
lativo, estruturado e garantido como magistratura superior;

3 - a descentralização administrativa e o desdobramento das atfvi
d'ides do Estado, por intermédio das empresas públicas, sociedadell
de t'l'onomia mista e outras entidades, não devem constituir empecilho
para. a quebra dG princípio universal de prestaçõe:; de contas do::
dinheiros públi.co~, embora o controle se exerça sob regime especial;

4 - nadl impede que a fiscalização das empresas públicas, soc'cdades
de econO!nia m;sta e demais entidades se realize sem prejuízo da dinâ
mica que lhes é peculiar."

Invoca também e transcreve (} art. 45 da Constituição, para asseverar que
ó:l medida encontra amparo em dispositivo constitucional expresso, que outorga
ao Poder Leg'sbtivo, ao qual o Tribunal de Contas e órgão auxiliar, a fisca
lização financeira das ent:dades descentralizadas,

Refere-se, ainda, aos avanços tecnológicos e cientificos do mundo atual, à
conferencia pronunciada pelo então Professor e atual Ministro BILAC Pli':TO,
na Fundação Getúlio Vargas, e a dispositivos do Decreto-Lei nQ 200, de 25 de
fevereiro de 1967, moclif.cados pelo Decreto-Lei n9 900, de 29 de setembro
de 1969, tudo para acentuar que não pairam dúvidas sobre a prevalência de)
c: pital estatal nesses diversos tipos de sociedade.
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Arrima-se. igllahnmlt', em COl)(:eitos emitidos pt'lo ilustn' jurista CAIO
TACITO. l'tn palestra proferida na Segllm!<l SessilO Plenária do Con~rf'sso

Extraordinúrio dos Trihunais de Contas do Brasil. realizado ('m setemhro do
ano passado, da ljlJal destaca o seguinte tn'<-'ho;

"Resta, ainda, um campo especial. <fll(' está a merecer a ah'n~'~o

do legislador brasileiro. Rl'firo-me ao controlc, contáhil das l'mpresa.~

púhlicas e sociedades (Ico economia mista, :\ natureza púhlic<-I dos sem
investimentos e a n'.~p[lnsahiJidadl· so1i(Liria do Estado {'m seus com
promis.~os financeiros intl'rnacjonai.~ não se podc'm ('ompa(kc'er nnic<l
mente <-'om li mecanismo inlerno de fbcaJizaç'ào financeira. próprio
da.~ .~()dedades comef("ais privadas, ou sl'ja. a al,ão dos Conselhos Fis
cais, das Assemhléias-Gerais, 0\1 órgi"ios de allditoria. qUI' venham a
ser instituídos, como pre\'(" o fl'('c'ntíssilno Anteprojeto do Código Civil.

Certanwnle não cahe pn'\Tr fnrmas de controle (I lJj';nri,já ahando
nadas até Illesmo nas ún'as da admini.~traç'ão direta, :\ão é possivc'L
todaviél. prescindir dl' instrUJllentos dkientes dl' controle ti lJ(Jstcr;ofi,
qUl' possihilitt'lll 11m ajuizamento adl'quado da gl'stão eC'OIlC)m ico-finall
(Tira <1a.~ socil'dades eom('r('iais do Estado, sem lhes lnlher a iIIlli s
IWll'<lvel margem c1iscrit'ion{lria clt- OP('n\\'ÜO fkxín" dos servil;os púhl:
('os dl'.~c-e:ltralizados, que lhe C'stão afl'tos." (AlIl/is. pú~, 146/7.)

Dentre onlro~, cita, do mesmo modo, a opini:1O de HEL), LOPES \fEI
HELLES, cple. lundar10 na doutrina francesa, dC'fl'lIllida por LOUIS THOT:\
HAS, C"C-(l'\TU;

"])l'.~dl', porl'l1l. que o c'nte paraeslatal fl'('I'1Ja I' passe a gt-'rir dill)wir(l~

públicos. deve fiear sujc·ito il prcstaÇIO de c-ontas ao órgã(l l'IJ1llpelt'n! f'

da c'lltidadc ('statal a que estú Icgalml'llte \'inc-ulado: LTn;i\o. Estac1lt
~1('lllhro 011 \11111idpio, f: uma c-ontill~{~TIl'ia da moralic1a(k admínis
trati\'a, llue domina todos os setores da Adminislra<,'iío Púll!ica. e akaTl'
<,'a o ellk estalaI. o autárqlli<-'o e o paraeslat<d, (juamlo esll' se nlili/l'
dc' dittlH'iros públicos,"

(:ottcinillclo, poudera IfHC~;

"} - l~ incontestável, pois, que a proposiçüo se fn ndallll'nta nos princí
pios da moralidade administrativa e do intl'resse púhlico, sem restrill
gir a lihl'fllac1e de ação das entidades paraestatais, dentro dos Iimill's
<'stalwh-ciclos pela lei;

2 - por ontro lado" a J)rática já ít'm d('monstrac!o a 1J('("'.~sic1ach' d('
controle sobre a,~ cntlda t'S em apreço, como lJl'm o comprov•• a (l'cc'nh'
açã() judidal promovida contra a DEHSA - lkSl'nvolvirnl'nto Rodo
viário S,A., poderosa empresa pública paulista. <Jll!' teria exorbitado
d!' ~11a alltonomia l'()m relação a n1élti'ria ch' Ijcita~'üo irrl'~ular,"

() projdl) apr.'st'nta<1o J)('lo Senador FRA\'"CO \.fOJ\TORO l'I1\'ol\'l', c'm slIa
~in~d('/a, lIIatl'Tia do lllai~ alIo relevo, não só pelo sl'n contt'lúlo C!outrinúrio t'

polítil"), m:.ls..igl1a~lIll'nlc', p..lo sell O?jetivo étic'o, trazt'n(lo, c'm si. eOlllo c1isst,
1I10S. Illllil tlllhsculI\'d nota de atuahdade,

I"·h, /, jll<'''I'ldinc1o (} tcrn'no difícil c' hostil t'lII CJ11l' iria lWlIl'trar. PIl"
\'I'lIdo )"11 <lTtO. a onda que se podt'ria altear ('orno óbicf' à~\Ia tTaJllil,H,:w
vitol i" .1. o ~1'1I illlSt1'l' autor, lIa sua ('(}IiC'l'p(;ào. foi, a nosso \'I'r. data t;et/;o.
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demasiado sintético, a ponto de, firmando a obrigatoriedade do controle fillan
('{'ira das entidades da administração indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, não estabelecer as diretrizes gerais através das quais se podería rea
lizar o mesmo controle.

I! sabido (Iue as empresas de fins económicos, organizadas pelo Poder
Público, tem se constituído em um instrumento eficaz para o Estado moderno,
perrnitindo-lhe cumprir, com efid(~nda e vantagens, as suas múltiplas e dife
rentes finalidades. Esboçadas embrionariamente no passado, desde os séculos
XV e XVI, a fim de possibilitar a realização de grandes empreendimentos para
os quais a iniciativa privada, por si só, não teria forças nem condições, essas
empresas, desenvolvidas e bem estruturadas atualmente, graças aos avanços
da cü~m:ia e da tecnologia, bem como às novas concep\'ões jurídicas do Estado,
intervencionista nos domínios economicos e sociais, assumem, cada dia e cada
ve... mais, uma importància extraordinária na administração pública, em t()do,~

ns setores, já pela flexibilidade de seu hmcionamento, já pela soma de t:apitais
(lue conseguem reunir e dispor.

À proporção que elas foram eres('endo em objetivos e recursos financt'ires,
ocupamb, muitas vezes, posição de maís destaque e confiança popular do (PI{,

nutras repartições públicas, pertencentes a estrutura tradicional, começaram
a surgir justificadas preocupaçües, ditadas por espírito público, no tocante <lO

conhecimento externo e conseq\il'nte fiscalízação dos atos administratívos dessas
importantes organizações.

As t'mpresas estatais, diferentemente das organizações privadas, (:anH:tl'
rizam-se, corno destaca o Professor CAIO TACITO, por dois elementos essen·
ciais: a origem do capital e o objeto social.

Deste modo, há indiseutíve! necessidade cle IIIll controle externo das ati·
\idades das mencionadas empresas estatais, não só para se proceder à fisca·
Iízação financeira, mas, tamhém, para se constatar se elas H~m atingindo as SUil,S

espccífiea,~ finalidades. ;\esse tocante, observa-se uma tendenda crescente l'

avassaladora entre os mais eminentes tratadistas, no Brasil e em diversos outros
países onde essas entidades exercem uma função relevante. O movimento extra
':asa os domínios da doutrina, penetra na jllfisprud(~ncia e preocupa os órgão.\
públicos especializados.

Como salientamos, as entidades da administração indireta vem ocupando
I1ma posi~'üo destacaria pelos seus objetivos, que se confundem com o interesse
público, sob a forma econômica ou social, e pelas somas elevadas em dinheiro
(1'1(' captam e aplicam visando a atingir os fins para os fluais foram constituíc\a~.

Em estudo feito em 1970, a FUI\DAÇAO GETÚLIO VARGAS constatou
lfue, entre as vinte (20) maiores indústrias brasileiras, dez (10) eram empre
sas estatais ((llmd CAIO TACITO, "Revista de Direito Adminístrativo··, Rio
de Janeiro, janeiro/março de 197.3, pág. 6),

Por sna W'I., ('\TI dedaração de voto do Professor HELY LOPES \fE[·
HELLES, há o seguinte tópico, flue merece dt'staque:

·'E nào W' diga que tais entidades geram pequenas parcelas dos orça
nl('ntos púhlicos, pois é altamente signjficati\'a a informaçáo do Con
selhelH) ~ELSON MARCONDES DO A\fARAL, do Tribunal dt' Con
tas do Est;H!O de São Paulo, de qm>, ('In 1971, l'xistiam no Estado
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[kzessete (17) sodedades de economia mista, com um capital global
integralizado de dez bilhões, novecentos e vinte e seis milhões, trinta
e (Juatro mil, cento e noventa e tn\s cruzeiros e quarenta e seis centa
vos (Cr$ 10.926.034.193,46), dos quais o Estado havia entrado com
96,92'1 e os particulares apenas com .'3,08i desse capital. ° mesmo
Conselheiro esclarece, ainda, que naquele exercício o on,:amento do
Estado fora de treze bilhões, novecentos e cin(lüenta e um milhües,
quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e setenta e cinco cruzeiros
(Cr$ 13.951. 486.775,00) e que o ha lan\·o geral definitivo das referidas
sociedad('s se elevou a Cr$ 41.541.045.807,55, significando isto que
o capital das empresas paulistas já era, em 1971. de cerca de 3/4 do
orçamento do Estado e o seu investimento anual era de 3 vezes o of(;a
mento estadual! Tudo isto sem qualquer controle do Estado e fora de
qnalquer tomada de contas pelo Tribunal de Contas do Estado" (d.
:'I:ELSO:\ ~fARCO:\DES DO A\IARAL, Regulamenta\'ão Legi.slativa
das Empresas Públicas e das Sociedadc's de Economia ~1ista, exposiçüo
realizada no Congresso do Centenário, em Sào Paulo, 1972).

Exposta a (plestão, assim, em termos gerais. para melhor compreensão dl'
~t·1IS aspectos principais. cabe-nos, agora, t:'xaminú-Ia especificamente sob I)

.lngulo jurídico-constitucional.

Como .salientamos linha.s atrás, a proposil,'ào em apreço baseia-~e no art. 4.,
(. <lrt. 70, § F', da Constituição, o primeiro que pre\'l". expressamente, a fisc<I
lizal,':w pela Càmara dos Deputados (' pelo Senado Federal dos atos da admi
nistral,'ào indirt'ta, e o segundo (§ 1'·') que estabelece que o controle l'xtemo,
('xercido com () auxílio do Tribunal de Conta~ da União, compret:'nderú talll
h":'m o julgamento das conta.s dos adminístradort:'s e demais responsúveis por
11(>ns [' valores públicos,

Sem embargo dessas disposições constitucionais, é indispensável, a nosso
\'('r. para o exame criterioso do problema, que apredemos o alcance do § .':l"
til) citado art. 70 da Constituição, (Iue estatui ill t:erbís; "As nonnas de fisca
lizaçiio financeira (' orçamentária estabelecidas nesta seção aplicar-sc-ão r/.\
(lutarquias".

A primeira ilação a surgir do texto transerito seria a de que estariam ist'Tl
ta.s dessa fiscalização as demais entidades da administração indireta. Essa cot)·
dusão se fortalece, ainda mais, SE' invocarmos o argumento histórico. O mt:'ll
cionado § 5" resultou da aprovação parcial da Emenda n9 639/2. de autoria do
Deputado CLT~HA BUE:'\O, ao Projeto de Constituil,'ão. e assim concebida:

"Art. - As normas de fiscalização financeira t' orçamentária esta
helecidas nesta Seção aplicam-se às autarquias, fundos. sociedades de
economia mista de (jue a Vnião seja acionista majoritária e dcmai.s
('ntidadcs paraestatais ou de administração indireta."

Dl' sua parte, o Proft'ssor FER~A~DO BESSA DE AL~fEIDA. em hm~o

trahalho sob o título "A Fiscalização Financeira e Orçamentária na Constitllíç~\')

de 1967", faz interessantes considerações sobre a matéria, dentre as quais desla
(',unos as segllint(·s:

"R('lativamPI1t(' ao tef('eiro encargo do Trihunal de Contas. isto é, ;\0

julgamento das contas dm admini.stradores e demais responsáveis por
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bells e valores públicos, o dispositivo constitucional que lhe diz rt'~pdto

tem lima redação muito :lmpla e, assim, !laverá dúvidas lJuando de
sua aplica(;ão a casos eOlleretos. ~ hem verdade 1111(;' outra disposição
{'onstitlH.:iona! determinou {lue as normas de fiscalização financeira c
orçamentária estaheIeeidas se aplicassem às autarc{uias. !\esta confor·
midade, tais normas nào S{' apli<:am às sociedades de cCHnomia mista,
às empresas públicas, ;tS fllndaçôes, aos sefviç'os sociais alltonomos e às
empresas incorporadas ao J)atrimonio Nacional. t interessante ressaltar
11m' no projeto do PodeI" Executivo não há (Iuahluer rt'i"en'nl.:ia aos
órgãos da administraçiio indireta" (;11 "Boletim da Inspetoria-Ct'ral dl~

Finam,as", ano 2, n'·'s 19/20, maio-junho, 1969, púg. 28),

E, após fazer rden.':ncia à Emenda do então Dt'plltado CU:"\HA BUENO,
:luest'enta: '

"~ão obstante a inclusão de um parúgrafo por meio do qual fic:oll
esclarecido que as normas de fisc.:alizaç'ão financeira {' orçamentária e~

tabelecidas pela Constituição aplkavam.se às autarquias, dúvidas aim\a
llá a respeito da compt't(\nda do Tribunal de Contas (jllanto ,ws órgãos
integrantt's da administração indirl'ta. Com efeito, o § I'·' rll) art. 70
cometeu aO Trihunal o julgamento das tontas do.s administradores e
demais respomáveis por hem t' valores púhlicos, mas o § 5'·' do I1W.SIllO

artigo d('termin(}1l (l\W as normas de fist'a1íl.açào finalH:eira t' orçamen
t{uia seriam aplicadas, no (I'H' c:onc{'rne às entidades componentes da
admillistra~'iio indireta, u/)etws às autarquias" (Io{:. ('it., p,ígs, 28 e 2!:l) ,

Ao examinar, no tocante à questão suscitada, o Decreto-Lei n'·' 199, de 25
rlt' fevereiro de 196i, que dispik sobre a Lei Ol'gànka do Tribunal de Contas
da União, o aludido Professor salienta:

"Quando trata da jllTisdi~'áo da Corte de Contas é Cjue () mt'ncionaclo
dipltm,a le~al ({('termina Ilue SHa a<;'àn St' <'sh'nde, quando hO\lVer
expfl'ssa c1bpnsiçiio legal, aos administradores das entidades da admi
nistraçáo indireta e de outras entidades (art. :33). l'.fdhor teria sido
Ijue essa disposição figurasse no texto constitucíonal" (loc. cito, pág, 29) .

Essa interpretação, em que pese a autoridade dos que a perfilham, além
de basear-se exclusivamente no argumento histórico, na prt'sumível vontade do
legis\ador-c:onstitnintc, não conclui taxativamente por uma vedação constitucio·
nal, limitando-se a lançar dúvidas sobre a competcncia do Tribunal de Contas
da União, como órgão auxiliar do Congresso Nacional, <luanto à fiscalizaçllO
financeira e orçamentária das entidades da administração indireta.

Depois ,l!' considerar a busca à vontade do legislador ll111a teoria del'r~pita.

pondera () eminente jurisconsnlto CARLOS ~fAXI~flLIA:\O:

"A pesquisa da intcnçi\o 11\\ do pensamento contido no texto arrasta
\) in~érprete a um. t~rreno move~liço, p~»1do'o em risco de tre.m~al.har-sc

em mduções subJetivas. DemalS restrmge o campo da sua ativHlade:
em vez de a estender a toda a suhstância do Díre-ito. limita ao t'\ementn
espiritual da norma juríc1 ic:a, isto é, fi lima }w,te do objeto em exegc.~e

e eVl.'ntua!mente um dos instrumentos desta. Red\lzir a illterprt'lação
à pro('11J"a do intento do k~islad()r é, na verdade. l'onhmdir () toe/o
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com a parte; seria útil, embora nem sempre realizável, aquela desco
berta; constitui um dos elementos da Hermeneutica; mas não o línico;
nem sequer o principal t' o mais proficuo; existem outros, e de maior
valia. Serve de base, como adiante se há de mostrar, ao processo
histórico, de menor eficienC'ia (pIe o sistemático e o tcleológü:c" (11 er
menêutica e Aplicação do Direito, 2a edição, págs. 41 e 42).

Há outras teorias mais modernas, como a do Professor PHILIPP HEC1\:.
que procura estudar, segundo o método da jurisprudencia dos interesses, alguns
problemas fundamentais da interpretação das leis e, especialmente, a divergencía
entre a interpretação histórica e a interpretação objetiva (lnterprctüçiio da Lei
e Jurisprudência dos Interesses, tradução da Livraria Acadt~mica, 1947, págs. 5,
11 e 12), Em nenhuma delas, todavia, nota-se apego ao processo histúrico, por
quanto, quando não o repudiam abertamente, lhe dão um valor secund:u'io
no processo interpretativo, tanto na interpretação sociológica como na teleológica,

Aplicados os ensinamentos dos doutos, quanto ao processo da exata inter
pretação dos textos legais, não nos animamos a concluir que a nossa Constitui<;ão,
nos dispositivos invocados, proíba ou vede a fiscaliza\'ão financeira e orçamentária
das empresas públicas e sociedades de economia mista por parte do Congresso
Nacional, de que o Tribunal de Contas é órgào auxiliar, como tal conceituado
desde a sua criação até os nossos dias (§ 1.'" do art. 70).

i\ão há a menor dúvida a respeito da t'xistencia e predominància do
interesse público nessas entidades da administTa(,',io indireta, cujos dirigenlt'~

têm sob sua gestão bens e valores públicos de grande monta, como demonstra
mos citando o exemplo de São Paulo. Às vezes, os seus acervos assumem, pc!.)
capital e pelos objetivos, maior importància do que alguns órgãos da adminis
tração direta.

Partiríamos, então, do princípio geral de (pIe 'todo a(jueJe <lue admÍlJÍslra
ou tem sob sua guarda bens, valores ou dinheiros públicos é obrigado a prestar
contas" e é lógico que, dentro do sistema da divisão dos poderes e para maior
isenção do exame dessas contas, o controle seja feito por instituição estranha
à administração.

A nosso ver, a interpretação sistemática dos dispositivos do art. 70, §§ 11.'
C 59, combinados com o art. 45, todos da Constituição, procurando harmonizar
textos que tt\m a mesma hierarquia e deVf'm ser conduzidos a finalidades
construtivas no sentido do interesse público ou social, leva-nos à conclusão,
como já salientamos, de que a nossa Carta \(agna não impede (jllC, através
de legislação ordinária, se exija e regule o controle externo das menl'Íonadas
entídades.

Com efeito, o § 19 do art. 70, em termos amplos l' ilimitados, estalw)ccc.
sob a forma de controle externo, "o julgamento das contas dos administradores
e demais responsáveis por bens e valores públicos" {' o art. 45 preceitua fllle
"a lei regulará o processo de fiscalização, pl'la C:úmara dos Deputados e pdo
Senado Federal, dos atos do Poder Executivo. hlr'lrlSir.;e os da mlmil1istmrrio
indireta ,"

Por seu turno, o Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. com 1~

alterações dos Decretos-Leis n()S 900, de 29 dt' setembro de 1969, e 991, de
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21 de outubro desse mesmo ano, dispondo sobre a organização da Administração
Federal, estatui:

"Art 49 - A Administração Federal compreende:

I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados
na estrutura administrativa da Presidência da República e dos Minis
térios.

II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias
de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) SoCiedades de Economia Mista.

~ 1'1 - As entidades compreendidas na Administração Indireta consi
deram-se vinculadas ao Ministério em cuja área de competência estiver
enquadrada sua principal atividade."

O artigo transcrito não s6 esclarece quais as entidades integrantes da
administração indireta, como revela, no seu § 19, que elas são vinculadas aos
respecti--:os Ministérios e, conseqüentemente, a eles subordinadas.

O estudo isolado do § 59 do citado art. 70, se isto, em boa exegese, fosse
permitido, não nos conduziria à ilação de que somente as autarquias estariam
sujeitas ao controle externo. O texto em exame não emprega a palavra aperaas,
como pareceu ao ilustre Professor FERNANDO BESSA DE ALMEIDA, na
passagem por nós acima transcrita. Na melhor inteligencia, o § 59 obriga que
as autarquias sejam fiscalizadas COm a aplicação das mesmas normas instituídas
na seção, mas não impede, nem proíbe que a legislação ordinária possa estabele
cer essas ou outras normas para o controle financeiro e orçamentário das empre
sas públicas e sociedades de economia mista. Em outras palavras, as autarquias
deverão ser fiscalizadas em virtude de preceito constitucional, enquanto que
as demais entidades da administração indireta poderão sê-lo através de lei
ordinária, calcada em permissão constitucional. Nesta hipótese, devem-se conci
liar os princípios constitucionais analisados com as normas do art. 170, § 2<',
da Constituição (vi. CAIO TACITO, loc. cít., pág. 7).

Não alcançamos bem a razão por que o digno Senador FRANCO MON.
TORO preferiu a orientação seguida no projeto em apreço ao invés de regular
o estatUldo no citado art. 45, de constitucionalidade incontestável. Talvez porque
desejaria uma lei que se aplicasse às tres esferas da administração pública, e
não somente à União. Mas, pelo princípio da isonomia, uma vez adotada a
medida no plano federal, o exemplo seria imitado pelos Estados e Municípios,
através dos órgàos existentes para o controle das contas de suas administrações.

O exame acurado da matéria, tendo em vista não só os citados dispositivos
constitucionais, coexistentes, mas, assim também, os altos e nobres ideais políticos
e morais que inspiraram a elaboração da nossa Carta Magna, conduz à aceitação
da tese de que juridicamente as entidades da administração indireta podem ser
submetidas ao controle financeiro e orçamentário do Tribunal de Contas, que
atuará na Sua precípua característica de órgão auxiliar do Poder Legislativo.

A função fiscalizadora é, sem dúvida, a nosso ver, no sistema constitucional
ví~orante, uma das mais relevantes atribuições do Congresso Nacional.


